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A CAMARA MUNICIPAL DE MACAE "  ——-
- Gabinete da Presidéncia

&
R Cémara Municipal de Macaé, no uso de suas atri-
buigdes legais e, de acordo com o § 72 do Artigo 76 da'
Ltei Orgénica do Municipio e também, o § 19 do Artigo 104
da Resolugdo n2 1645/92, de 03 de setembro de 1992, Decrg
ta e eu Promulgo a sequinte:
e , Lei n? 1.479/94.
Art. 19 - Fica denominado MANOEL NICOLAU FERNAN =
DES ( HELENO ), a Vila situada entre os
. ‘ prédios de nimeros 90 e 104 rua Profes-
sora VYanilde Natalino Mattos, na Barra'
de Macasé.
Art., 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua'
publicagaao,
‘ Art. 39 - Revogam-se as disposigfes em contrério.
g’ GABINETE DA PRESIDENCIA, 29 DE MARLO DE 1994.
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